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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 469/2023 

Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciaçã'e votação dessa Egréia.Casa de Leis, o Projeto de Lei que 
"Dispõe sobre Abertura de Crédito /Adicional Especial por Suávit Financeiro no Orçamento 
vigente e dá Outras Providências ". / \ 

O presente projeto de lei jtem como ojetivo a Abertura de Créd'tp Especial por Superávit 
---- Financeiro no valor de R$ 134.037,42 (cento e trinta e quatro mil trinta e se'ç reais e quarenta e dois 

centavos), proveniente com recurvo do Governo Federal, sendo: 	 \ 

1. 	R$ 134.037,42(len e trinta e quatro mil trinta e sete 	e quarenta e dois 

	

centavos), proveifier com recurso do Governo Federal 
	

me Resolução n° 
025/2023 COMAT. 

	

Nobres Edis, é interes desta administração priorizar atividades 	que resultem na 
elevação da qualidade de vida 	nossos munícipes. Para tanto, faz-se n 	) contar com os 
valiosos préstimos de Vossas 

	
lências para a aprovação deste projeto de 

Desde já, antecipadam 	renovamos protestos de estima e 

EM outubro de 2023. 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
CNPJn° 01.266.05810001-44 - Buritis - RO 

1/3 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI N° /')L/2 023 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro ao Orçamento 
vigente e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. l Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a abrir 
Crédito Especial por Superávit Financeiro no valor de 134.037,42 (cento e trinta e quatro mil trinta e 
sete reais e quarenta e dois centavos), proveniente com recurso do Governo Federal, sendo: 

1. 	R$ 134.037,42 (cento e trinta e quatro mil trinta e sete reais e quarenta e dois 
centavos), proveniente com recurso do Governo Federal conforme Resolução n° 
025/2023 COMAST. 

Parágrafo Primeiro - Tais codificações institucionais e orçamentárias serão incluídas na 
seguinte dotação, especialmente criadg

amento 

	entária vigente: 

Parágrafo Segundo - O det 	do crédito, revisto neste artigo conterá como fonte 
de recurso, conforme disposto no ane. 

Art 2° - O recurso neces4rio à abertura de crédito de 	o Art. 1° será obtido na 
forma do Artigo 43, inciso 1 da ei Federal n° 4.320/64, pro 	com recurso do Governo 
Federal. 

Art 3° - Fica incluída 	Unidade Gestora Prefeitura, na Lei 
	

do PPA, LDO e 
LOA, as alterações acima para o 	rcício de 2023. 

Art 40  Fica o executivo 
agilidade ao desenvolvimento de s 

Art 5° - Esta Lei entra em 

RON 

orizado criar e suplementar ficha se neces ário for para dar 
ações. 

or na data de sua publicação. 

Gabinete do 	do Município de 
Buritis/RO, ao 	is dias do mês de outubro do 
ano de d 	ii evinte e ês. 

\ 
RI UES DE LIVEI 

Prefeito tio Municípi\ 
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ffi,  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO ÚNICO 

AO PROJETO DE LEI N° /2023 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 
02. 10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
08.244.1004 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1004.2089.0000 —APOIO AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Categoria de Despesa 1 	Valores 
FICHA: 3.1.90.11.00— VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - R$ 74.616,66 
PESSOAL CIVIL 
TOTAL 1 R$ 74.616,66 

02— PODER EXECUTIVO 
02. 10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DERBAJHO  E AÇÃO SOCIAL 
08.243.1004 - GESTÃO DE POLÍTICAS  PROGRAIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08,243.1004.2091.0000 - APOIO AO S,ERVIÇO DE MEDI OMPLEXIDADE 
Categoria de Despesa Valores 
FICHA: 3.1.90.11.00 - VENCIME7TOS E VANTAGENS FIXAS\\ R$ 19.706,25 
PESSOAL CIVIL 
TOTAL R$ 19.706,25 

02— PODER EXECUTIVO 	/ 
02.10.01 - SECRETARIA MUNI/IIIIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL\ 
08.122.1004 - GESTÃO DE POI/ÍTICAS E PROGRAMAS DE ASSISTÊNCI4 SOCIAL 
08.122.1004.2244.0000 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DO CORONA VI*US - COVID-19 
Categoria de Despesa 	- 	/ / 	Valores 
FICHA: 3.3.90.3 0.00 - MATEJAL DE CONSUMO ,'k$ 14.844,91 
FICHA: 3.3.90.30.00 - MATEjJAL DE CONSUMO 	 , R$ 1.218,51 
FICHA: 3.3.90.30.00—MATEUAL DE CONSUMO 	 / R$23.651,09 
TOTAL 	 1 R$ 39.714,51 

TOTAL GEP 134.037,42 
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